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CONTRATO Nº 09/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 

HOMOLOGADA EM 03 DE JANEIRO DE 2025 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-000, 

através do Sr. EDER LUIZ MARCON, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 024.619.119-83, denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: A empresa DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede a Santa Helena, n° 658, Sala 01, Edifício DESCNET, Bairro Centro, Município de Descanso-SC, CEP sob n° 89.910-

000, inscrita no CNPJ sob n° 22.366.517/0001-31, neste ato representado pelo seu administrador Sr. LEANDRO 

CARLOS SILVEIRA, portador do CPF n° 020.652.949-06, doravante denominado como CONTRATATADO. 

 

As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 

Licitação indicado que passa a fazer parte integrante do presente contrato, bem como sujeitam-se ás normas da Lei N° 

14.133/2021 e as cláusulas contratuais abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PLANO DE TELEFONIA MÓVEL, A SEREM UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

 

2.1. Pelo correto e perfeito desempenho deste contrato, o MUNICÍPIO pagará o valor total de R$ 10.997,80 (dez mil 

novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), conforme a seguir: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

 

11 

  

MES 

PLANO DE TELEFONIA MÓVEL PARA OS 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, PARA 20 (VINTE) LINHAS 

TELEFÔNICAS, COMPREENDENDO LIGAÇÕES 

ILIMITADAS PARA QUALQUER DDD DO BRASIL, 

WHATSAPP ILIMITADO, 22 GB DE INTERNET A 

SER DIVIDIDO ETRE AS LINHAS), SMS 

ILIMITADO PARA QUALQUER OPERADORA, 

ROAMING NACIONAL ILIMITADO E 

DESLOCAMENTO NACIONAL ILIMITADO.  

 

R$ 999,80 

 

 

R$ 49,99 /MÊS 

CADA LINHA 

 

R$ 10.997,80 

VALOR TOTAL R$ 10.997,80 

 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade 

da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 

assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

 

3.1. O prazo de vigência do objeto da presente contratação será de A PARTIR DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2025 ATÉ 

O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025, podendo ser prorrogado por igual período, caso necessidade e conveniência da 

Administração Pública. 

 

3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato e deverá incluir todos e quaisquer ônus, 

quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 

execução do objeto deste Edital. 
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3.3. Em caso de renovação, o contrato poderá ser reajustado, decorridos 12 (doze) meses da assinatura do presente, 

aplicando-se como índice de majoração o IPCA acumulado nos últimos 12 meses. 

 

3.4. De acordo com o disposto no art. Art. 136 da Lei 14.133/21, será dispensado a celebração de Termo Aditivo para fazer 

face ao reajuste de preços previsto, sendo registrado por simples apostila 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

4.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto desta licitação serão os seguintes: 

 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO ELEMENTO VALOR  

2025 08 1.500.0000.7500 3.3.90.40.05 R$ 10.997,80 

VALOR TOTAL  R$ 10.997,80 

 

4.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 

 

5.1. Os pagamentos serão efetuados MENSALMENTE, por meio de depósito bancário ou boleto bancário após 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura dos materiais e demais documentos para comprovação no Setor de Contabilidade.  

 

5.2. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e o recebimento definitivo dos mesmos, acompanhada da Nota 

Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao 

pagamento, de acordo com a ordem cronológica de pagamento. 

 

5.3. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não entregar os produtos de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

5.4. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos produtos ao município e realize a cobrança 

financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O plano de telefonia móvel deverá ser para 20 (vinte) linhas no total, conforme descritos acima, compreendendo 

ligações ilimitadas para qualquer operadora e DDD do Brasil, WhatsApp ilimitado, 22 GB de internet a ser dividido 

entre as linhas, SMS ilimitado para qualquer operadora, roaming nacional ilimitado e deslocamento nacional 

ilimitado. 

 

6.2. O objeto contratado deverá ser entregue a contratante pelo valor ajustado neste contrato, sendo proibida a cobrança de 

qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 

 

6.3. Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao Município serão por conta do contratado, despesas essas previstas 

e/ou computadas na proposta. 

 

6.4. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima, ensejará a revogação do contrato e a aplicação das 

sanções legais previstas, depois de proporcionada a ampla defesa. 

 

6.5 A contratada comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos serviços que prestar aplicando no que couber o 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Garantir a prestação de serviços de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá 

realizar a troca imediatamente sem ônus ao Município. 

 

7.2. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do fornecimento dos 
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serviços licitados. 

 

7.3. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o fornecimento dos 

serviços licitados. 

 

7.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 

funcionários. 

 

7.5. É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial ou total 

de outra empresa com a mesma finalidade. 

 

7.6. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edilícias, observadas as 

especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Secretaria solicitante. 

 

7.7. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 

especificado. 

 

7.8. Entregar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido. 

 

7.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria requisitante o 

direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

7.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja por vício 

de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 

7.11. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 

Requisitante. 

 

7.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à 

secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria requisitante, podendo este, para o fim de 

garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

7.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

8.1. Ao município de Bandeirante/SC constituem as seguintes obrigações: 

 

8.1.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

8.1.2. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os 

direitos do contratado;  

 

8.1.3. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

 

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS PENALIDADES 

 

9.1. Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.1.1. De acordo com o disposto no Artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.1.2. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

9.1.3. Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, por dia de atraso, a contar do 

primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

9.1.4. Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em desacordo; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

9.1.5. Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

9.2. A sanção prevista alínea “d” do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) poderá ser aplicada 

em qualquer das infrações administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 156, § 5º da Lei 

Federal n° 14.133/2021, a qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 

9.3. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  
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9.4. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o órgão gerenciador informará os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 

oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização pela 

unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal a Sra. Jocinéia Fatima Salvi, Auxiliar Administrativa, inscrita no CPF sob o 

nº 058.613.539-13, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a 

qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das suas respectivas pastas. 

 

11.3. O Gestor poderá, a qualquer tempo, e conforme necessidade, nomear novos fiscais (técnico ou administrativo), afim 

de auxiliar na fiscalização do objeto contratado. 

 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante 

terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 13.709/08, 

normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, informado e inequívoco 

consentimento total para realização de tratamento de dados das informações correspondentes à consecução deste 

instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal 

consentimento poderá ser revogado mediante solicitação via e-mail cristiane@descnet.com.br e 

licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a outra, a fim de 

que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segunda as disposições da Lei N° 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos decorrentes 

ao cumprimento deste contrato. 

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Bandeirante, SC, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 _____________________________   _____________________________ 

                    EDER LUIZ MARCON                                                            LEANDRO CARLOS SILVEIRA 

              PREFEITO DE BANDEIRANTE                                           DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

                         CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADO 
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Testemunhas: 

 

_____________________________                                                       ___________________________ 

Nome: Kátia Enir Dill                                                                             Nome: Patricia Posser Hammes 

CPF:058.612.859-00                                                                               CPF: 828.966.239-49 

 

 

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente Contrato, 

recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar o 

cumprimento deste contrato. 

 

___________________________ 

GESTOR 

Nome: Jussemir Perdesseti 

CPF: 828.977.869-49 

 

___________________________ 

FISCAL 

Nome: Jocinéia Fatima Salvi 

CPF: 058.613.539-13 

 

Após análise do conteúdo do contrato acima, 

verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos 

pela legislação vigente, opinando assim, pela 

assinatura do presente contrato.       

                                                                               

___________________________ 

ALENCAR BARBIERI 

Assessor Jurídico  

OAB/SC 70.983 
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